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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Aramina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Aramina 
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www.aramina.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=DECRETO MUNICIPAL 

 
"DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIV
REPARTIÇÕES PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 

 
 
Art. 1º). Fica considerado PONTO FACULTATIVO
administração direta no dia 21 de 
novembro (dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra),
considerados essenciais: 
 
Art. 2º). As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de i
funcionamento ininterrupto, terão expediente normal no dia mencionado no art. 1º deste Decreto.
 
Art. 3º). Os servidores que trabalham em regime de plantão em unidades de serviços emergenciais
deverão cumprir escala de trabalho.
 
Art 4º). Revogam-se as disposições em contrário.
 
 
                                                  Pre
 
 
 

 
 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
                Aramina, Data supra. 
 
 
 
 
   Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MUNICIPAL Nº 4.068 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2.02

TO FACULTATIVO NO DIA 21 DE NOVEMBRO
REPARTIÇÕES PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Município de Aramina, Estado de São Paulo, 
fazendo uso de suas atribuições legais 
pela Lei Orgânica do Município 

PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais da 
21 de novembro de 2.025, em razão do feriado nacional do dia 20 de 

novembro (dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra), sem prejuízo da prestação dos serviços 

As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse público, que tenham 
funcionamento ininterrupto, terão expediente normal no dia mencionado no art. 1º deste Decreto.

º). Os servidores que trabalham em regime de plantão em unidades de serviços emergenciais
cumprir escala de trabalho. 

se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 17 de novembro

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

e Arquivada na forma da Lei. 
 

025= 

 
Fls. _____ 
 

O NO DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2.025 NAS 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito do 
Município de Aramina, Estado de São Paulo, 
fazendo uso de suas atribuições legais atribuídas 
pela Lei Orgânica do Município  

nas repartições públicas municipais da 
novembro de 2.025, em razão do feriado nacional do dia 20 de 

sem prejuízo da prestação dos serviços 

nteresse público, que tenham 
funcionamento ininterrupto, terão expediente normal no dia mencionado no art. 1º deste Decreto. 

º). Os servidores que trabalham em regime de plantão em unidades de serviços emergenciais 

feitura Municipal de Aramina, 17 de novembro de 2.025 
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